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LICITAÇÕES
Pregão Presencial Nº 04/2021, Edital Nº 04/2021, Tipo Menor Preço por

Lote. Objeto: Aquisição de uniforme escolar, para entrega imediata. O
credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no
dia 05 de fevereiro de 2021, das 09 horas às 09h30min., na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca. O edital fica
disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: Tel. (11) 3183-0655. Thais Andressa Constantino � Pregoeira.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 16 / 2021
PREGÃO 110 / 2020
Processo: 4130/2020

Aos 08 dias do mês de janeiro de 2021, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato
denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO110 / 2020,
e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
19/12/2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual contratação de vagas para internação de adolescentes, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 018217 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DOS AMIGOS DO
RECANTO RENASCER - ABARR

ENDEREÇO: RUA OSCARLINA TEGAMI 350
BAIRRO: JD.SERRANO
CIDADE: VOTORANTIM ESTADO: SP CEP: 18112-180
TELEFONE: 15-9.91190736 FAX: 15 3247-4070
CPF/CNPJ: 09.455.850/0001-59
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:
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EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: Mauro Delforno; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Barbara Zaratini;
Secretária de Educação: Sueli de Moraes Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura:
Gustavo Cosenza de Almeida Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella:
Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson
Franco Penteado; Secretário de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e
Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico
e Habitação: Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de
Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios Jurídicos: Diego José
de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário de Cultura
e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada,
de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s)
será formalizadopelaPrefeituramedianteemissãodeordemdeserviçooucontrato,observadas
as disposições contidas no Edital do PREGÃO 110 / 2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 110 / 2020.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os
atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS:Aqualquer tempo, conformeprevisto no Art. 16 doDecreto nº 5.769/09,
opreço registradopoderá ser revisto emdecorrênciadeeventual reduçãodaqueles existentes
nomercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo valor.

4.1 �Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida

desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art.
11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas aopresente compromisso
de fornecimento seráo ForodaComarcade
Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que
tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DOS AMIGOS
DO RECANTO RENASCER - ABARR

MAGALI REGINACAMARGODOMINGUES
RG: 23.335.283-1 CPF: 149.828.058-73

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

PROCESSOADMINISTRATIVONº 5657/2020
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 01/2021
PREGÃO ELETRÔNICONº 01/2021
Objeto: AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCÊS,

PARA ENTREGA PARCELADA DURANTE O
EXERCÍCIO DE 2021.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitaçãoaproponente vencedora:

PANIFICADORANOVAGALETTO LTDA
Item 1 � 11.256 KG, PÃO FRANCÊS -

50G, Ingredientes: farinha de trigo, fermento
biológico e sal., em conformidade com o
Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 12,00
(doze reais) e valor total de R$ 135.072,00
(cento e trinta e cinco mil e setenta e dois
reais)

Item 2 � 3.751 KG, PÃO FRANCÊS - 50G,
Ingredientes: farinha de trigo, fermento
biológico e sal., em conformidade com o
Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 12,00
(doze reais) e valor total de R$ 45.012,00
(quarenta e cincomil e doze reais)

À Seçãode Licitações para asmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 22 de janeiro de 2021

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º38/2020.
Processo Administrativo n.º01256/2020.
Modalidade:Dispensa de Licitação, Art. 24,
X, Lei Federal n.º8.666/93. Locatária:
PrefeituradoMunicípiode Itatiba. Locadores:
DANILO GONÇALVES e RENATA REX SILVA
GONÇALVES.Objeto:Opresente instrumento
tempor finalidade aditar o Contrato n.°038/
2020 na Cláusula I Item 1.1 �b� em virtude
de transferência da titularidade doContrato
de Locação, e, na Cláusula V Item 5.1 em
virtudedealteraçãodeConta Bancáriapara
pagamento, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo
n.º01256/2020. Fica transferidaa titularidade
doContrato de Locação n.º038/2020, dos
LocadoresDANILOGONÇALVESeRENATAREX
SILVA GONÇALVES para a empresa D. G.
ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA �
CNPJnº37.097.576/0001-29.Valor:mantido.
Prazo:mantido. Assinatura: 13/01/2021.

EXTRATO

Edital de Notificação de Lançamento do IPTU/2021

APrefeituradoMunicípiode Itatiba,atravésdopresenteEdital, publicadoemconformidade
comodisposto nos incisos I a V doartigo 37 doCódigo TributárioMunicipal e Decreto n° 5.880
de 20 de outubro de 2.010, Notifica a todos os contribuintes do Imposto Predial e Territorial
Urbano � IPTU, que os carnês relativos ao lançamento do exercício de 2.021, estão sendo
encaminhados no período de 15/12/2020 a 15/01/2021, comos vencimentos abaixo:

I - emparcela única, comvencimento no dia 25 de Janeiro de 2021 edesconto de 5%
(cinco inteiros por cento);

II -em05 (cinco) parcelas iguais,mensais e sucessivas, com vencimento da primeira no
dia 25/01/2021; da segunda no dia 25/02/2021; da terceira no dia 25/03/2021; da quarta
no dia 25/04/2021 e da quinta e última no dia 25/05/2021, no valor mínimo de R$ 40,00
(quarenta reais) cada uma, comdesconto de 3% (três inteiros por cento);

III -ematé 11 (onze) parcelas iguais,mensais e sucessivas, comvencimento daprimeira
no dia 25/01/2021; da segunda no dia 25/02/2021; da terceira no dia 25/03/2021; da
quarta no dia 25/04/2021; da quinta no dia 25/05/2021; da sexta no dia 25/06/2021; da
sétima no dia 25/07/2021; da oitava no dia 25/08/2021; da nona no dia 25/09/2021; da
décima no dia 25/10/2021; e da décima primeira e última no dia 25/11/2021, no valor
mínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma, sem desconto.

A 2ª via do IPTU 2021 está disponível no site da Prefeitura através do site
(www.itatiba.sp.gov.br).

Em caso de impossibilidade de acesso a internet os carnês poderão ser retirados na
Prefeitura no endereçoAvenida LucianoConsoline n° 600 � JardimDe Luccaapartir do dia
18/01/2021, para maiores esclarecimentos contato pelos telefones (11) 3183-0745, (11)
3183-0698 (11) 3183.0775 ou (11) 3183-0829

Atenção:

O PAGAMENTO DO IPTU 2021 DEVERÁ SER EFETUADO SOMENTE NOS BANCOS
CONVENIADOS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU CASAS LOTÉRICAS, BRADESCO, ITAÚ,
SANTANDER e BANCODO BRASIL.

Aquitaçãodo tributo após o vencimento implicará na incidência dos acréscimos legais,
que serão aplicados sobre o valor principal.

O não recebimento do carnê não implica na prorrogação do vencimento, sendo
necessário que os contribuintes procurema Prefeitura para retirarem seu carnê antes da
data do vencimento.

Para evitar extravios decorrespondências,mantenha seu endereçoatualizado junto à
Prefeitura.

Secretaria de Finanças/Seção da Receita.

FINANÇAS
INSTRUÇÃONORMATIVA SEFI Nº 016, de 22 de JANEIRO de 2021.

Prorrogaoprazoparacredenciamentodecontribuintes noDomicílio Tributário Eletrônico
Municipal (DTEM).

KÁTIA CECÍLIA BAPTISTELLA, Secretária de Finanças, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as do artigo 73, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Itatiba e,

ESTABELECE:

Art. 1º.Oprazo para os contribuintes obrigados a se credenciaremnoDomicílio Tributário
Eletrônico Municipal-DTEM, instituído pela Lei Municipal nº 5.200, de 26 de junho de 2019,
fica prorrogado pormais 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Instrução Normativa.

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Itatiba, 22 de JANEIRO de 2021.

KÁTIA CECÍLIA BAPTISTELLA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

Processo Administrativo n.º 2021124
Interessado (a): Prefeitura do Município de Itatiba
Referente: Dispensa de Licitação para Aquisição de Luvas de Procedimento

Com base nas justificativas e elementos constantes dos autos, que considero aqui
integrados, RATIFICO e HOMOLOGO, com respaldo nos artigos 2º e seguintes daMP 1.026/
2021, o ato de dispensa de licitação para aquisição de 2.140 caixas de luvas de
procedimento com100 unidades cada caixa, para utilização naCampanhade Vacinação
doCOVID 19, da empresa SIGNAZ Produtos e Negócios � CNPJ 09.028.635/0001-71, no valor
total de R$ 181.686,00 (cento e oitenta e ummil seiscentos e oitenta e seis reais).

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Tramite-se comurgência.

Itatiba, 22 de janeiro de 2021.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

DESPACHOS
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CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

EDITAL DECONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura doMunicípio de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os) emConcurso
Público Edital � 01/2018 a comparecer ao
CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore
Consoline�, situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentaçãodedocumentos:

Dia 25/01/2021às14h30minnobalcão
do RH.

Professor II � PEB II � Historia
(Comparecer com RG e Comprovante de
Conclusão de Licenciatura plena com
habilitação específica emHistoria).

4º HIGOR CODARIN NASCIMENTO

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/

2018
XII � DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após aConvocação, que sedará

através da Imprensa Oficial doMunicípio, o
candidato deverá se apresentar no Centro
Administrativo �Prefeito EttoreConsoline�, Setor
de Recursos Humanos, situado na Rodovia
LucianoConsoline, n° 600, Jardimde Lucca
� Itatiba SP, em até 05 (cinco) dias úteis.
12.2.1. O não comparecimento do
candidato implicará imediata eliminação
doCONCURSO PÚBLICO, anulando-se todos
os atos por ele praticados.

Itatiba, 22 de Janeiro de 2021.

Eduardo Antonio Sesti Junior
Secretário de Administração

DECRETOS
DECRETO Nº 7.484, DE 19 DE JANEIRO DE

2021

�Autoriza os servidoresmunicipais que
especifica, lotados junto a Secretaria
Municipal de Finanças, a assinar cheques
de emissão da Prefeitura do Município de
Itatiba/Fundo Municipal de Saúde e a
realizar transações bancárias por meio
eletrônicoouescrito, especificamentepara
movimentação do Fundo Municipal de
Saúde.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam os servidores municipais
abaixo especificados autorizados a, sempre
emconjunto de 2 (dois), assinar cheques de
emissãodaPrefeituradoMunicípiode Itatiba/
Fundo Municipal de Saúde contra os
estabelecimentos de créditos
correspondentes e a realizar transações
bancárias pormeio eletrônico ou por escrito
junto aos estabelecimentos de créditos em
que a Prefeitura doMunicípio de Itatiba seja
correntista, especificamente para
movimentação do Fundo Municipal de
Saúde:

I - Kátia Cecília Baptistella, Secretária
Municipal de Finanças;

II � Adrielli Maria Fattori, auxiliar
administrativo, lotada junto a Secretaria
Municipal de Finanças;

III - Carla Cristiane Divino Silva,
Contadora, lotada junto a Secretaria
Municipal de Finanças;

IV � EdsonAparecidoPereira, Contador,
lotado junto a Secretaria Municipal de
Finanças;

V - Marcelo Ferrari, Auxiliar
Administrativo, lotado junto a Secretaria
Municipal de Finanças.

Parágrafo único. Os cheques referidos
no caputdesteartigopoderão ser assinados,
isoladamente, pelo Chefe do Executivo
Municipal.

(Decreto 7.484/21 � fls. 02)

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em
contrário e, expressamente, o Decreto nº
7.473, de 04 de janeiro de 2021.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 19 de janeiro de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.485, DE 19 DE JANEIRO DE
2021

�Autoriza os servidoresmunicipais que
especifica, lotados junto a Secretaria
Municipal de Finanças, a assinar cheques
de emissão da Prefeitura do Município de
Itatiba/Fundo Municipal de Assistência
Social e a realizar transações bancárias
por meio eletrônico ou escrito,
especificamente para movimentação do
FundoMunicipal de Assistência Social.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam os servidores municipais
abaixo especificados autorizados a, sempre
emconjunto de 2 (dois), assinar cheques de
emissãodaPrefeituradoMunicípiode Itatiba/
FundoMunicipal de Assistência Social contra
os estabelecimentos de créditos
correspondentes e a realizar transações
bancárias pormeio eletrônico ou por escrito
junto aos estabelecimentos de créditos em
que a Prefeitura doMunicípio de Itatiba seja
correntista, especificamente para
movimentação do Fundo Municipal de
Assistência Social:

I - Kátia Cecília Baptistella, Secretária
Municipal de Finanças;

II � Adrielli Maria Fattori, auxiliar
administrativo, lotada junto a Secretaria
Municipal de Finanças;

III - Carla Cristiane Divino Silva,
Contadora, lotada junto a Secretaria
Municipal de Finanças;

IV � EdsonAparecidoPereira, Contador,
lotado junto a Secretaria Municipal de
Finanças;

V - Marcelo Ferrari, Auxiliar
Administrativo, lotado junto a Secretaria
Municipal de Finanças.

Parágrafo único. Os cheques referidos
nocaputdesteartigopoderão ser assinados,
isoladamente, pelo Chefe do Executivo
Municipal.

(Decreto 7.485/21 � fls. 02)

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em
contrário e, expressamente, o Decreto nº
7.474, de 04 de janeiro de 2021.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 19 de janeiro de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.486, DE 19 DE JANEIRO DE
2021

�Autoriza os servidoresmunicipais que
especifica, lotados junto a Secretaria
Municipal de Finanças, a assinar cheques
de emissão da Prefeitura do Município de
Itatiba e a realizar transações bancárias
pormeio eletrônico ou escrito.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam os servidores municipais
abaixo especificados autorizados a, sempre
emconjunto de 2 (dois), assinar cheques de
emissãoda Prefeitura doMunicípio de Itatiba
contra os estabelecimentos de créditos
correspondentes e a realizar transações
bancárias pormeio eletrônico ou por escrito
junto aos estabelecimentos de créditos em
que a Prefeitura doMunicípio de Itatiba seja
correntista:

I - Kátia Cecília Baptistella, Secretária
Municipal de Finanças;

II � Adrielli Maria Fattori, auxiliar
administrativo, lotada junto a Secretaria
Municipal de Finanças;

III - Carla Cristiane Divino Silva,
Contadora, lotada junto a Secretaria
Municipal de Finanças;

IV � EdsonAparecidoPereira, Contador,
lotado junto a Secretaria Municipal de
Finanças;

V - Marcelo Ferrari, Auxiliar
Administrativo, lotado junto a Secretaria
Municipal de Finanças.

Parágrafo único. Os cheques referidos
nocaputdesteartigopoderão ser assinados,
isoladamente, pelo Chefe do Executivo
Municipal.

(Decreto 7.486/21� fls. 02)

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em
contrário e, expressamente, o Decreto nº

7.475, de 04 de janeiro de 2021.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 19 de janeiro de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.487, DE 19 DE JANEIRO DE
2021

�Autoriza os servidoresmunicipais que
especifica, lotados junto a Secretaria
Municipal de Finanças, a assinar cheques
e a realizar transações bancárias pormeio
eletrônicoouescrito, especificamentepara
movimentação do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de
Itatiba.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam os servidores municipais
abaixo especificados autorizados a, sempre
emconjunto de 2 (dois), assinar cheques de
emissãodaPrefeituradoMunicípiode Itatiba/
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Itatiba contra os
estabelecimentos de créditos
correspondentes e a realizar transações
bancárias pormeio eletrônico ou por escrito
junto aos estabelecimentos de créditos em
que a Prefeitura doMunicípio de Itatiba seja
correntista, especificamente para
movimentação do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de
Itatiba:

I - Kátia Cecília Baptistella, Secretária
Municipal de Finanças;

II � Adrielli Maria Fattori, auxiliar
administrativo, lotada junto a Secretaria
Municipal de Finanças;

III - Carla Cristiane Divino Silva,
Contadora, lotada junto a Secretaria
Municipal de Finanças;

IV � EdsonAparecidoPereira, Contador,
lotado junto a Secretaria Municipal de
Finanças;

V - Marcelo Ferrari, Auxiliar
Administrativo, lotado junto a Secretaria
Municipal de Finanças.

Parágrafo único. Os cheques referidos
nocaputdesteartigopoderão ser assinados,
isoladamente, pelo Chefe do Executivo
Municipal.

(Decreto 7.487/21 � fls. 02)

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em
contrário e, expressamente, o Decreto nº
7.476, de 04 de janeiro de 2021.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 19 de janeiro de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos

Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.488, DE 19 DE JANEIRO DE
2021

�Autoriza os servidoresmunicipais que
especifica, lotados junto a Secretaria
Municipal de Finanças, a assinar cheques
e a realizar transações bancárias pormeio
eletrônicoouescrito, especificamentepara
movimentação do Fundo Municipal do
Idoso.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam os servidores municipais
abaixo especificados autorizados a, sempre
emconjunto de 2 (dois), assinar cheques de
emissãodaPrefeituradoMunicípiode Itatiba/
Fundo Municipal do Idoso contra os
estabelecimentos de créditos
correspondentes e a realizar transações
bancárias pormeio eletrônico ou por escrito
junto aos estabelecimentos de créditos em
que a Prefeitura doMunicípio de Itatiba seja
correntista, especificamente para
movimentaçãodoFundoMunicipaldo Idoso:

I - Kátia Cecília Baptistella, Secretária
Municipal de Finanças;

II � Adrielli Maria Fattori, auxiliar
administrativo, lotada junto a Secretaria
Municipal de Finanças;

III - Carla Cristiane Divino Silva,
Contadora, lotada junto a Secretaria
Municipal de Finanças;

IV � EdsonAparecidoPereira, Contador,
lotado junto a Secretaria Municipal de
Finanças;

V - Marcelo Ferrari, Auxiliar
Administrativo, lotado junto a Secretaria
Municipal de Finanças.

Parágrafo único. Os cheques referidos
nocaputdesteartigopoderão ser assinados,
isoladamente, pelo Chefe do Executivo
Municipal.

(Decreto 7.488/21 � fls. 02)

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em
contrário e, expressamente, o Decreto nº
7.477, de 04 de janeiro de 2021.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 19 de janeiro de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.489, DE 19 DE JANEIRO DE
2021

�Autoriza os servidoresmunicipais que
especifica, a assinar cheques e a realizar
transações bancárias pormeio eletrônico
ou escrito, especificamente para
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movimentaçãodoFundodeManutençãoe
DesenvolvimentodaEducaçãoBásicaede
Valorização dos Profissionais da
Educação.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam os servidores municipais
abaixo especificados autorizados a, sempre
emconjunto de 2 (dois), assinar cheques de
emissãodaPrefeituradoMunicípiode Itatiba/
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação contra os
estabelecimentos de créditos
correspondentes e a realizar transações
bancárias pormeio eletrônico ou por escrito
junto aos estabelecimentos de créditos em
que a Prefeitura doMunicípio de Itatiba seja
correntista, especificamente para
movimentaçãodo FundodeManutençãoe
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação:

I � Sueli de Moraes Tuon, Secretária
Municipal de Educação;

II � Kátia Cecília Baptistella, Secretária
Municipal de Finanças;

III - Carla Cristiane Divino Silva,
Contadora, lotada junto a Secretaria
Municipal de Finanças;

IV � EdsonAparecidoPereira, Contador,
lotado junto a Secretaria Municipal de
Finanças.

Parágrafo único. Os cheques referidos
nocaputdesteartigopoderão ser assinados,
isoladamente, pelo Chefe do Executivo
Municipal.

(Decreto 7.489/21 � fls. 02)

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em
contrário e, expressamente, o Decreto nº
7.478, de 04 de janeiro de 2021.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 19 de janeiro de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.490, DE 19 DE JANEIRO DE
2021

�Dispõe sobre a substituição de
membros junto ao CONSELHO MUNICIPAL
EDUCAÇÃO, composto através do Decreto
nº 7.409, de 23 de julho de 2020.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado junto ao
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CARLOS EDUARDO PIZZOLATTO, como
membro titular representante do Poder
Executivo, em substituição a KÁTIA ERCÍLIA
DI FIORI RELA BAPTISTELLA.

Art. 2º. Fica nomeada junto ao
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA, como
membro titular representante da Secretaria
da Educação, em substituição a SELENE
COLETTE.

Art. 3º. Fica nomeada junto ao
CONSELHOMUNICIPALDE EDUCAÇÃO,MARIA
ELIZABETH TAFFARELLO ALVES DE SIQUEIRA,
como membro suplente representante da
Secretaria da Educação, em substituição a
CARIBÊ BERNARDODONASCIMENTO.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 19 de janeiro de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.491, DE 19 DE JANEIRO DE
2021

�Nomeia Gestor e Comissão de
Monitoramento e Avaliação da Secretaria
Municipal de Educação, responsáveis pelas
parcerias a serem firmadas entre
Administração Pública Municipal e as
Organizações Sociais Civis a que se refere a
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
que instituiu normas gerais para as parcerias
entre Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada como Gestora
da Secretaria Municipal de Educação,
responsável pelas parcerias a que se refere
a Lei Federal nº 13.019/14, a Secretária de
Educação SUELI DE MORAES TUON.

Art. 2º. Institui a Comissão de
Monitoramento e Avaliação da Secretaria
Municipal de Educação, responsável pelas
parcerias a que se refere a Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, composta
pelos seguintes servidores:

I � ROSELI MERLI MARTINS;

II � SIMONE JAQUELINE FERREIRA DE
BRANCO;

III � MARIA DO CARMO MONTANHEZ
BERTAGLIA.

(Decreto nº 7.491/21 � fls. 02)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 19 de janeiro de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de

costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.492 DE 19 DE JANEIRO DE
2021

�Nomeia Comissão de Seleção da
SecretariaMunicipal de Educação aque se
refere a Lei Federal nº 13.019, de 31de julho
de 2014.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
que instituiu normas gerais para as parcerias
entre Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de
Seleção da Secretaria Municipal de
Educação, responsável porprocessar e julgar
os chamamentos públicos a que se refere a
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, composta pelos seguintes servidores:

I � ROSELI MERLI MARTINS;

II � SIMONE JAQUELINE FERREIRA DE
BRANCO;

III � MARIA DO CARMO MONTANHEZ
BERTAGLIA.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

(Decreto nº 7.492/21 � fls. 02)

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 19 de janeiro de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.493, DE 21 DE JANEIRO DE
2021

�Nomeia Gestor e Comissão de
Monitoramento e Avaliação da Secretaria
Municipal deCultura e Turismo, responsáveis
pelas parcerias a serem firmadas entre
Administração Pública Municipal e as
Organizações Sociais Civis a que se refere a
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
que instituiu normas gerais para as parcerias
entre Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado comoGestor da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,
responsável pelas parcerias a que se refere
a Lei Federal nº 13.019/14, o Secretário
Municipal LUIS SOARES DE CAMARGO.

Art. 2º. Institui a Comissão de
Monitoramento e Avaliação da Secretaria
Municipal de Educação, responsável pelas
parcerias a que se refere a Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, composta
pelos seguintes servidores:

I � CAROLINE DUARTE BICARELLI;

II � CESAR FLAIBAN POLITO;

III � MARIA EMÍLIA SANFINS;

IV � RAFAELA CAMPOLONGO
MAGNUSSON.

(Decreto nº 7.493/21 � fls. 02)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 21 de janeiro de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.494 DE 21 DE JANEIRO DE
2021

�Nomeia Comissão de Seleção da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo a
que se refere a Lei Federal nº 13.019, de 31
de julho de 2014.�

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições

de seu cargo,

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
que instituiu normas gerais para as parcerias
entre Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de
Seleção da Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo, responsável por processar e julgar
os chamamentos públicos a que se refere a
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, composta pelos seguintes servidores:

I � CAROLINE DUARTE BICARELLI;

II � CESAR FLAIBAN POLITO;

III � MARIA EMÍLIA SANFINS;

IV � RAFAELA CAMPOLONGO
MAGNUSSON.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

(Decreto nº 7.494/21 � fls. 02)

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 21 de janeiro de 2021.

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

RESOLUÇÃONº 01/2021

�Altera o Art. 1º da Resolução nº 14/2017, que alterou a Resolução nº 17/2014, que
�Dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa da Câmara Municipal de
Itatiba� e dá outras providências�.

Eu, AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, por unanimidade, na 4ª
Sessão Extraordinária, realizada ontem, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. O Art. 1º da Resolução nº 14/2017 passa a contar com a seguinte redação:

Art. 1º. Os artigos nºs 71, 79, 80, 81 e 82, da Resolução nº 17/2014, passama vigorar
comas seguintes redações:

�Art. 71 (...)
�Art. 79 (...)
�Art. 80 � São requisitos para oexercício docargodeChefe deGabinete Parlamentar:
I � Ensino superior completo.
II � (...)
�Art. 81 (...)
�Art. 82 - São requisitos para o exercício do cargo de Assessor Parlamentar:
I � Ensino superior completo.
II � (...)

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio 1º de Novembro, em 21 de janeiro de 2021

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de
Itatiba, na data supra.

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

Atos Oficiais da Câmara Municipal
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